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                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-
DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação
completa.

SINISTRO 3160600558 - Resultado de consulta por

bene�ciário

 

VÍTIMA EDNALDO BENEDITO DO NASCIMENTO

COBERTURA Invalidez

SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO CG Corretora de Seguros Ltda

- ME

BENEFICIÁRIO EDNALDO BENEDITO DO NASCIMENTO

CPF/CNPJ: 04440719465

Posição em 15-10-2016 18:00:30 

Pedido de indenização cancelado. Para mais informações procure a

seguradora responsável pelo processo. 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851717-79.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiroo pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do novo CPC. 

Intime-sea parte autora, por intermédio de seu advogado(a) para, no prazo de 15 (quinze)

dias, emendar a petição inicial indicando o correto valor da causa, de acordo com o proveito econômico

pretendido com a demanda, nos termos do art. 292, V e VI, do novo CPC, inclusive estimando o valor

pretendido com a indenização por danos morais, sob pena de indeferimento da exordial, com fundamento

no art. 321
1
, do novo CPC.

            Cumpra-se.

                                               João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

ANA AMÉLIA ANDRADE ALECRIM CÂMARA

Juíza de Direito

1Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851717-79.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiroo pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do novo CPC. 

Intime-sea parte autora, por intermédio de seu advogado(a) para, no prazo de 15 (quinze)

dias, emendar a petição inicial indicando o correto valor da causa, de acordo com o proveito econômico

pretendido com a demanda, nos termos do art. 292, V e VI, do novo CPC, inclusive estimando o valor

pretendido com a indenização por danos morais, sob pena de indeferimento da exordial, com fundamento

no art. 321
1
, do novo CPC.

            Cumpra-se.

                                               João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

ANA AMÉLIA ANDRADE ALECRIM CÂMARA

Juíza de Direito

1Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0851717-79.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: EDNALDO BENEDITO DO NASCIMENTO
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico, autorizada pela lei e em razão do meu ofício, que a parte promovente, devidamente intimada do despacho

de ID número 5851403, com ciência registrada pelo advogado do autor em 14/12/2016, não se manifestou.Dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 27 de junho de 2018

DIANA SANTOS DE OLIVEIRA BERGER
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851717-79.2016.8.15.2001

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: EDNALDO BENEDITO DO NASCIMENTO

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

 

 

Vistos, etc.

 

, já qualificado nos autos, ajuizou Ação de Cobrança de SeguroEDNALDO BENEDITO DO NASCIMENTO

Dpvat, em face de , igualmente qualificado, alegando as razões de fato e deMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

direito contidas na petição inicial. 

 

No despacho de ID 5851403, foi determinado à parte Promovente emendasse a petição inicial para indicar o valor

da causa condizente ao proveito econômico que pretendia auferir no final da demanda, bem como quantificar o valor da

indenização por danos morais que entendia cabível porém, observa-se que ocorreu equívoco no tocante ao despacho. Nesse

sentido, torno sem efeito.

Cite-se a parte demandada para os termos da presente ação.

Após resposta, intime-se a parte autora para se pronunciar.

A audiência de conciliação será realizada concomitantemente com a perícia já requerida.

 

                                           João Pessoa/PB, data e assinatura digitais.
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ANA AMÉLIA ANDRADE ALECRIM CÂMARA

 

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

 

Nº do processo: 0851717-79.2016.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte:

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, BAIRRO DOS

ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000, para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que

não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja

cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 11 de setembro de 2019.

De ordem, DIANA SANTOS DE OLIVEIRA BERGER

Servidora

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
16101818051199800000005313262
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, no dia 12/09/2019, às 09h45min, me dirigi ao endereço

 indicado neste, e sendo aí, CITEI A MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, na pessoa de seu representante

 legal, o Sr. LUCAS SOUSA ESPÍNOLA, que tomou conhecimento de todo conteúdo do presente mandado, que lhe

entreguei a contrafé e a cópia da inicial e após a sua leitura, exarou sua nota de ciente. O referido é verdade.

 

João Pessoa, 12de setembrode 2019.

 

EMANNUELLE GOUVEIA ROLIM FERREIRA

Oficiala de Justiça Avaliadora

Cod. 9625-5
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